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PROJETO DE LEI Nº           /2026
Dispõe sobre o tombamento material e imaterial, como patrimônio cultural do Município de Niterói, do imóvel situado na Rua Mariz e Barros nº 163, no bairro de Icaraí, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica tombado, como patrimônio cultural do Município de Niterói, em suas dimensões material e imaterial, o imóvel localizado na Rua Mariz e Barros nº 163, no bairro de Icaraí, registrado sob a matrícula nº 32.959 do 9º Ofício de Registro de Imóveis de Niterói.

Art. 2º. O tombamento material abrange o imóvel edificado e seu respectivo terreno, compreendendo suas características arquitetônicas, volumétricas, fachadas, elementos construtivos e demais aspectos físicos relevantes, conforme descrição constante da matrícula imobiliária.

Parágrafo único. Ficam vedadas a demolição, a descaracterização ou quaisquer intervenções que comprometam a integridade do bem, sem prévia autorização do órgão municipal competente de proteção ao patrimônio cultural, salvo aquelas destinadas a manutenção básica e estrutura do bem.

Art. 3º. O tombamento imaterial compreende a proteção dos valores históricos, culturais, sociais e simbólicos associados ao imóvel, incluindo:

I – a trajetória de formação da comunidade religiosa vinculada ao bem;
II – as práticas de organização comunitária, solidariedade e pertencimento que viabilizaram a aquisição e construção do imóvel;
III – as atividades religiosas, sociais e culturais desenvolvidas no local;
IV – as ações assistenciais e comunitárias voltadas à população em situação de vulnerabilidade;
V – a função do imóvel como espaço de referência social, espiritual e cultural para a cidade.

Art. 4º. O Poder Público deverá reconhecer e preservar o imóvel não apenas como edificação, mas como patrimônio cultural vivo, incentivando a continuidade das práticas sociais, culturais e comunitárias a ele associadas, especialmente aquelas de cunho ecumênico e religioso.

Art. 5º. Quaisquer intervenções no imóvel deverão respeitar simultaneamente:

I – a integridade física e arquitetônica do bem (tombamento material);
II – sua função social, cultural, religiosa e comunitária (tombamento imaterial).

Art. 6º. Compete ao Poder Executivo:

I – promover o registro do tombamento nos livros competentes;
II – comunicar o Cartório de Registro de Imóveis para averbação na matrícula nº 32.959;
III – estabelecer diretrizes de preservação material e valorização imaterial do bem;
IV – apoiar iniciativas que assegurem a continuidade das atividades culturais e sociais desenvolvidas no local;

V – definir e regulamentar eventual área de entorno de proteção.

Art. 7º. O tombamento não implica desapropriação, permanecendo o imóvel sob propriedade da Associação da Igreja Metodista, conforme registro imobiliário.

Art. 8º. O Departamento de Documentação e Defesa dos Bens Culturais da Secretaria Municipal de Cultura procederá ao registro do Patrimônio Cultural Material e Imaterial, ora tombado, no Livro de Tombo das Atividades e Celebrações e no Livro de Tombo dos Lugares, conforme disposto no artigo 21, incisos VI e VIII da Lei Municipal nº 827/90.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 17 de junho de 2026.

LEANDRO PORTUGAL

Vereador
JUSTIFICATIVAS:

O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover o tombamento, nas dimensões material e imaterial, do imóvel situado na Rua Mariz e Barros nº 163, no bairro de Icaraí, Niterói, registrado sob a matrícula nº 32.959 do 9º Ofício de Registro de Imóveis.

O tombamento material do bem se justifica por se tratar de edificação inserida no tecido urbano consolidado de Icaraí, apresentando características arquitetônicas e volumétricas representativas da ocupação urbana da região intimamente ligada a atuação religiosa e ecumênica, cuja preservação contribui para a manutenção da cultura histórica local. A proteção física do imóvel, conforme descrito na matrícula imobiliária, é essencial para evitar descaracterizações e perdas irreversíveis de patrimônio edificado.

Paralelamente, o tombamento imaterial é igualmente necessário, em razão dos valores históricos, sociais, culturais e simbólicos associados ao bem. O imóvel está intrinsecamente vinculado à trajetória da Igreja Metodista em Icaraí, formada em 1996 a partir de um pequeno grupo de moradores que, ao longo de anos, reuniu-se em diversos locais provisórios até conquistar, mediante significativo esforço coletivo, a aquisição do referido imóvel.

A construção e consolidação do templo constituem expressão concreta de mobilização comunitária, solidariedade e pertencimento, tendo sido edificadas progressivamente com a participação ativa dos membros da comunidade, o que confere ao bem um valor que transcende sua materialidade.

Nesse sentido, o imóvel representa não apenas um espaço físico, mas um patrimônio cultural vivo, que abriga práticas religiosas, comunitárias e sociais de grande relevância para o município. A partir dele, são desenvolvidas ações contínuas de assistência social, apoio a famílias em situação de vulnerabilidade, iniciativas comunitárias e projetos de alcance mais amplo, consolidando-o como importante centro de referência social, cultural e espiritual para Niterói.

A proteção simultânea das dimensões material e imaterial assegura não apenas a integridade física do imóvel, mas também a continuidade das práticas e funções que lhe conferem sentido coletivo, evitando que o bem seja descaracterizado em sua essência.

Dessa forma, o tombamento proposto está plenamente alinhado com as políticas contemporâneas de preservação do patrimônio cultural, que reconhecem a inseparabilidade entre o suporte físico e os valores imateriais a ele associados, garantindo a preservação de um bem que sintetiza história, identidade e função social relevante para o Município de Niterói, razão pela qual solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação do presente projeto de lei.
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